
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 467/2021-ALE 

RECEBIDO  
202,i- 

l-lora:  Caio 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência 

para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 1324/2021, que "Institui o Setembro 

Cinza no âmbito do estado de Rondônia e dá outras providências". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 16 de dezembr. de 2021. 

Deputad 	EX REDANO 
Presiden e — ALE/RO 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 1324/2021 

Institui o Setembro Cinza no âmbito do estado 

de Rondônia e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDOMA decreta: 

Art. 1° Fica instituído o Setembro Cinza como mês estadual de conscientização e combate 

aos incêndios e queimadas no estado de Rondônia. 

Parágrafo único. A comemoração ocorrerá anualmente no mês de setembro e passará a 

integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado. 

Art. 2° O Setembro Cinza tem por finalidade reforçar a importância da conscientização da 

população e auxiliará na concretização das ações de proteção ambiental e em prol da prevenção 

de queimadas. 

Art. 32  Durante o referido mês, o Poder Executivo, por meio de seus órgãos e secretarias, 

poderá: 

I - promover palestras, seminários, campanhas educativas, e outras atividades ligadas ao 

tema, a fim de conscientizar a população sobre como proceder em caso de incêndio e como evitá-

los; e 

II - elaborar e distribuir cartilhas, panfletos e outros impressos, com o objetivo de 

disponibilizar informações sobre prevenção de incêndios e queimadas, com explicações sobre as 

consequências do lançamento de bitucas de cigarros mal apagados em terrenos ou rodovias, 

queima de lixo e entulhos em terrenos baldios, manejo incorreto do solo em áreas rurais, 

fogueiras mal apagadas, soltura de balões e afins; 

Art. 49  Para os fins previstos nesta Lei, o Poder Executivo poderá firmar convênios e 

parcerias com instituições públicas e privadas, entidades sociais e educacionais, associações e 

organizações nacionais e internacionais e com órgãos dos governos Municipal e Federal. 

Art. 52  As despesas decorrentes da e ecução desta Lei correrão por conta das verbas 

orçamentárias próprias, suplementadas quanjlo necessário. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

Art. 62  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 15 de dezembro de 2021. 

Deputa.. 'EX REDANO 
Preside — ALE/RO 
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